
 

LEI Nº 2.221, DE 09 DE ABRIL DE 2026. 

 

Autoriza abertura de crédito especial. 

                                                          

A Câmara Municipal de Nazareno aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei. 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de crédito especial  
no presente exercício até o valor de R$ 783.398,92 (setecentos e oitenta e três mil, 
trezentos e noventa e oitenta reais e noventa e dois centavos) com a inclusão da 
seguinte dotação de despesa: 

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal 

Unidade: 005.002 – Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 – Saúde  

Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 0020 – Emenda Parlamentar 

Atividade: 2.342 – Emenda Parlamentar – Consultas, Exames, Cirurgias 

3.3.93.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 2500.000 – Recursos Não Vinculados de Impostos ..................... R$ 783.398,92 

Parágrafo único. O crédito especial autorizado neste artigo será utilizado para 
cobertura de despesas relacionadas a indicações de emendas impositivas municipais 
objetivando a prestação de serviços de consultas, exames e cirurgias ofertadas aos 
munícipes. 

Art. 2º Servirá de recursos para a cobertura do crédito especial autorizado nesta lei o 
superávit financeiro de Recursos Não Vinculados de Impostos – Fonte 2500.000, 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2025 nos termos do inciso I, § 1º do 
art. 43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964 e parágrafo único do art. 8º 
da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 3º Fica autorizada a inclusão da despesa objeto desta Lei, na Lei Municipal n.º 
2.182, de 18 de junho de 2025 que estabeleceu as diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2026 e na Lei Municipal n° 2.203 de 16 de dezembro de 2025 que 
estabeleceu o Plano Plurianual – PPA, para o período de 2026/2029. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Nazareno, 09 de abril de 2026. 

 

 

Diego Freitas Alvarenga 

Prefeito Municipal de Nazareno 
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